
INDICAÇÃO Nº 
2905
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros, destinados à aquisição de uma ambulância para a Associação São Vicente de Paulo do município de Paraguaçu Paulista.
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 271/2013- GAP) do Prefeito e do Presidente do Diretório Municipal do Partido Progressista, Senhores: Ediney Taveira Queiroz e Hildeberto Costa junto ao Ofício do Presidente da Associação Sociedade São Vicente de Paulo, Senhor Severino Trigo M. de Oliveira, solicitando nosso apoio ao pleito da liberação de recursos financeiros destinados à aquisição de uma ambulância para atender ao Lar dos Idosos da Associação supracitada.

A solicitação se faz necessária devido à entidade não ter fins lucrativos e realiza um importantíssimo trabalho voltado em abrigar os idosos que demandam por este auxílio. Hoje residem cinquenta idosos. 
Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, tendo em vista a melhoria no atendimento aos idosos e qualidade no transporte para os que necessitam de tratamento de saúde.
Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia

SPL - Código de Originalidade: 1150920 190813 1449


